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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 2.905/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONl/ENia COM CONCESSIONÁRIOS E/OU 
PERMISSIONARIOS DOS SERVIÇOS DE 
TELECOHINICAÇOES INSTALADOS NO MUNICÍPIO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Mü n i c i pai d e S a n t o A n t Ô n i o d a P a t rui h a 
no uso das atribuiçSes que lhe são 
conferidas por Le i s 

FAÇO SABER f que a Câmara Muriicipal 
aprovou e e u sanciono a seguinte Lei, 

ARTIGO Io. - Fica o Poder Executivo Munici pal autorizado a firmar 
c o n v ê n i o c o m c o n c e s s i o n á r i o s e / o u p e r m i s s i o n é r i o s d o s 
serviços de t e I e cowiun i caçSe s instalados no Muni ei pio de 
S a n t o A n t ô n i o d a P at rui h a 

' í 

ARTIGO 2o. ••- O prazo de vigência do convênio será de 02 (dois) 
a n o s , a contar de 01 de fevereiro de 1995.-

ARTIGO 3o, — Ao poder Execut i vo caberá a aquisição de materiais e 
p r e s t a ç ã c d e s e r i-' i ç o s a t r avès d e c o m p e t e n t e p r o c e s s o d e 
licitação, de modo a regularizar o serviço de 
ret rot ránsm i ssSo de canais de 7>'s no Hun i cl pio , 

Parágrafo Único - Apôs regularização do serviçOf o Município 
c o n t r i b ui rá c o m a mã o - d e - o b r a e m a n u t e n í â' o d o s 
equi parnentos, 

ARTIGO 3o, -- des pesas correrão á conta da dotação o rçamentá ri a 
a s e gui r n o e x e r c i c i o d e 19 9 5, P ara o e x e rei c i o d e 19 9 6, 
são cons ignadas verbas es pecxf i cas no orçamento 
c o r r e s p o n d e n t e , 

09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2,061- Encargos Diversos 
3,1.2,0- MATERIAL DE CONSUMO 
3.1,3,2- OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
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\ARTIG0 6O. Revogadas a s disposiçSes em contrário, esta Lei entra 

em vigor a partir desta d a t a - . 

GABIMETE DO PREFEITO HuNJCIPAL, 11 de abril de 1995, 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 

GERA 
Secretár o d e 1 d m i n i s t r a ç ã o 
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